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Ficha de unidade curricular  
 

Curso de Mestrado em Direito e Prática Jurídica 
 
 
 

Unidade curricular 
INTEGRAÇÃO FISCAL NEGATIVA NA UNIÃO EUROPEIA 
 
Docente responsável e respetiva carga letiva na unidade curricular (preencher o nome completo) 
Professor Doutor Gustavo Lopes Courinha – 2 horas semanais 
 
Outros docentes e respetivas cargas letivas na unidade curricular 
N/A 
 
Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências a desenvolver pelos estudantes) 
Conhecimento da jurisprudência mais relevante do Tribunal de Justiça da União, por temáticas de estudo. Conhecer a 
metodologia interpretativa e de resolução de casos, com base na desconformidade da legislação dos Estados com os 
Princípios e Liberdades Fundamentais da União Europeia.  
 
Conteúdos programáticos 
CAPÍTULO 1 – INTRODUÇÃO 

a) Objeto 
b) Fontes 
c) Princípios estruturantes do Direito Fiscal Europeu – sua delimitação 

 
CAPÍTULO 2 – TRIBUTAÇÃO DAS PESSOAS SINGULARES NO DIREITO EUROPEU 

a) Trabalhadores Dependentes e Independentes  I – “da não discriminação por nacionalidade” 
b) Trabalhadores Dependentes e Independentes II – “ao residente virtual” 
c) A tributação do rendimento líquido e os não residentes 

  
CAPÍTULO 3 - TRIBUTAÇÃO DAS PENSÕES NO DIREITO EUROPEU 

a) Tributação das pensões auferidas nas CDTs – Art. 18.º CMOCDE) 
b) Acórdãos Bachmann, Wielockx, Danner do TJCE e evolução ulterior 

 
CAPÍTULO 4 – TRIBUTAÇÃO DO ESTABELECIMENTO ESTÁVEL NO DIREITO EUROPEU 

a) Art. 7.º CMOCDE e Estabelecimento Estável nas Convenções Internacionais 
b) Direitos do Estabelecimento Estável no Direito Europeu 

 
CAPÍTULO 5 - INFORMAÇÃO, COOPERAÇÃO E MEIOS DE PROVA 

a) Prova e meios de prova 
b) Troca de informações e Direito Europeu 
c) Avaliação por métodos indiretos 

 
CAPÍTULO 6 - A DUPLA TRIBUTAÇÃO ECONÓMICA NO DIREITO EUROPEU 

a) Reporte de prejuízos Intra-UE 
b) A tributação dos lucros e dividendos 
c) Preços de Transferência 

 
CAPÍTULO 7 – OUTROS TEMAS DE DIREITO FISCAL EUROPEU 

a) Transferências intra-europeias de sede e exit taxes 
b) Normas anti-abuso e Direito Europeu 
c) A circulação de capitais 
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Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objetivos da unidade curricular 
Os conteúdos a tratar na disciplina permitem ao aluno a construção de quadros mentais aptos a compreender o 
fenómeno da harmonização negativa empreendida pelo Tribunal de Justiça da União Europeia em matéria fiscal, em 
particular pela extração de consequências ao nível da legislação nacional. 
 
Metodologias de ensino (avaliação incluída) 
As aulas são de natureza predominantemente teórico-prática, assente na análise de acórdãos do Tribunal de Justiça da 
União, divididos por matérias de estudo, pretendendo transmitir os conhecimentos em termos que possam ser 
absorvidos e comparados com situações paralelas ainda por escrutinar por parte daquele Tribunal. 
 
Demonstração da coerência das metodologias de ensino com os objetivos de aprendizagem da 
unidade curricular 
Pretende-se a preparação dos alunos para a análise de casos na vida prática, potencialmente incompatíveis com o 
Direito da União: escritórios de advogados, tribunais e autoridade tributária. 
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